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DIREITO À EDUCAÇÃO
DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA*
Eugênia Augusta Gonzaga Fávero

DIREITO DA EDUCAÇÃO

RESUMO

Trata do direito à educação da pessoa portadora de deficiência como um direito fundamental e indisponível tendo em vista, entre outros, o princípio
da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (Constituição, art. 206, I).
No entanto, afirma que a prática contraria o postulado constitucional, pois os alunos com essa característica são segregados em salas ou escolas
“especiais”, ficando privados do contato com a diversidade e dos estímulos que só um ambiente heterogêneo pode oferecer.
Discorre sobre os aspectos jurídicos relativos ao direito à educação das pessoas com deficiência e sobre a prática da liberdade como a única forma de
enfrentarmos a diversidade intelectual com qualidade, visto que, para exercê-la, é indispensável o reconhecimento da igualdade como direito de todos.
Por fim, defende a educação “inclusiva”, consistente na aceitação das diferenças e no trato das limitações de cada um de forma cooperativa entre os
alunos.

PALAVRAS-CHAVE
Educação; Direito Constitucional; deficiência – mental, intelectual; princípio da igualdade; escola “inclusiva”; Constituição Federal de 1988; Direito da
Educação; Direito Internacional; Lei n. 9.394/96.
__________________________________________________________________________________________________________________
* Conferência proferida no “Seminário sobre Direito da Educação”, realizado pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal,
de 23 a 25 de junho de 2004, no auditório do Superior Tribunal de Justiça, em Brasília-DF.



28 R. CEJ, Brasília, n. 26, p. 27-35, jul./set. 2004

1 INTRODUÇÃO

É do conhecimento geral, na co-
munidade jurídica, que a edu-
cação é um direito humano, fun-

damental e indisponível. É dever do
Estado e da família. Portanto, parece
óbvio que as pessoas com deficiên-
cia também têm direito à educação,
mas as estatísticas teimam em evi-
denciar que, na prática, trata-se de
direito ainda muito longe de ser ga-
rantido.

Nossa intenção é demonstrar
não só que as pessoas com deficiên-
cia têm esse mesmo direito, mas tam-
bém o de exercê-lo sem discrimina-
ções, ou seja, de serem recebidas e
ensinadas no mesmo espaço (turma)
que todos os demais educandos. Se
necessitarem de atendimento educa-
cional especializado, este pode ser
oferecido à parte, como complemen-
to, mas nunca de forma a impedir-lhes
o acesso à sala de aula comum.

Ninguém, conscientemente,
nega às pessoas com deficiência o
direito à educação, entretanto, diante
das dificuldades práticas, freqüen-
temente admitem que esse direito
estaria suprido se elas fossem
educadas separadamente, apenas em
ambientes especializados. Às vezes
justificam e alegam que é para o “seu
próprio bem”.

Embora se saiba que o proble-
ma todo é a situação prática, discor-
reremos sobre os aspectos jurídicos
relativos ao direito das pessoas com
deficiência à educação (começando
por tratar do direito à educação em
geral), constatando que uma educa-
ção que não seja “inclusiva”1 não aten-
de os postulados constitucionais.

Nosso atrevimento pode não
ser em vão. Houve tempos em que
se via “total impossibilidade prática”
de receber mulheres na mesma sala
de aula, de receber pessoas de raça
negra na mesma sala de aula, de re-
ceber pessoas de diferentes religiões
na mesma sala de aula; tudo supera-
do em nome do direito à igualdade e
do direito à dignidade da pessoa hu-
mana. Quem sabe o argumento das
“dificuldades práticas” em relação às
pessoas com deficiência ceda lugar
à consciência de que elas também
têm esse direito indisponível, sem
diferenciações que levem a exclusões
em relação às pessoas sem deficiên-
cia.

Não desconhecemos também
que se afirma: “no tocante aos
educandos com deficiência, isso é
diferente, pois eles não aprendem da
mesma forma e tratamos de educa-

ção. Além disso, necessitam de aten-
ções específicas e talvez não devam
ter a obrigação de freqüentar esco-
la”. A justificativa para não receber
mulheres e outras minorias não era
muito diferente. Basta a escola se
transformar para acolher as diferen-
ças e a questão estará superada.

A escola que se organiza para
receber apenas alunos com determi-
nado nível de desenvolvimento inte-
lectual exclui até mesmo pessoas
sem nenhum tipo de deficiência ou
necessidade educacional especial
(são poucos os que terminam o cur-
so na mesma escola); cria situações
odiosas de competição entre alunos
de uma mesma turma2; privilegia tan-
to a transmissão de conhecimentos
que se esquece do desenvolvimento
humano; prejudica o futuro pessoal e
profissional do indivíduo.

Há exemplos de escolas que
recebem pessoas com e sem defi-
ciência, na mesma sala de aula ou
espaço educacional, absolutamente
bem-sucedidas, tanto do ponto de
vista pessoal como da transmissão
de conhecimentos.

2 DO DIREITO À EDUCAÇÃO

No dizer de Paulo Freire, não
há educação fora das sociedades
humanas e não há homem no vazio 3 .

A educação é um direito huma-
no e, como não poderia ser diferente,
é prevista em nossa Constituição, em
seu art. 6º, em primeiro lugar entre os
chamados “direitos sociais”. Mais
adiante, no art. 205, é definida como
direito de todos e dever do Estado e
da família, e esclarecido que será pro-
movida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando ao ple-
no desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidada-
nia e sua qualificação para o traba-
lho.

A educação, além de ser um
direito, foi sempre um dever natural
dos pais, coextensivo ao dever de
alimentação e outros cuidados. É de-
ver e direito de iniciação na vida co-
munitária4. Em Platão, por exemplo,
não é a idéia de direito à educação
que prevalece; a educação é um de-
ver: o Estado deve obrigar as crian-
ças a instruírem-se, porque pertencem
à cidade mais do que aos pais
(Compernolle, 1975:99) 5 .

Agostinho dos Reis Monteiro
traz em sua obra6 uma excelente pes-
quisa sobre a emergência e as fon-
tes do direito à educação. Em geral,
a idéia de educação para todos está
sempre presente, mas o significado

da palavra “todos” nem sempre diz
respeito a “todos os seres humanos”,
principalmente se considerarmos as
pessoas com deficiência. Com base
no autor já citado, podemos resumir
tais fontes conforme segue:

1. Educação grega, período do
helenismo: desenvolve-se no quadro
municipal, mas por obra de benfeito-
res. A instrução era um “privilégio de
nascimento”, destinada apenas aos
“filhos dos cidadãos”. Uma enorme
massa de seres humanos permane-
cia sem qualquer direito, nem mes-
mo moral, à educação.

2. Renascimento: tal período
originou uma renovação no pensa-
mento pedagógico. A partir do sécu-
lo XVI, é reconhecida a importância
da educação como instrumento polí-
tico e emerge a idéia de uma “educa-
ção nacional”. No entanto, existia ain-
da uma resistência à universalização
do ensino, pois, entre os ideólogos e
protagonistas da Revolução France-
sa, uns eram partidários de um am-
plo sistema de educação pública,
mas outros temiam o desvio das pro-
fissões e a criação de deslocados
socialmente.

3. Declaração dos Direitos do
Homem, de 1789: representou uma
grande evolução. Apesar de não se
encontrar em seu texto a palavra
“educação”, a Constituição francesa
de 1791, nela inspirada, trouxe refe-
rências à educação de crianças aban-
donadas, e também a uma instrução
comum a todos os cidadãos, gratui-
ta no que respeita às partes do ensi-
no indispensáveis para todos os ho-
mens. Finalmente, o Ato Constitucio-
nal de 1793 reconhecia: a instrução é
uma necessidade de todos os ho-
mens e deve estar ao alcance de to-
dos os cidadãos 7 .

4. Constituição francesa de
1795: foi dedicado um título especifi-
camente à instrução pública, garan-
tindo-se escolas primárias onde os
alunos aprendem a ler, a escrever, os
elementos do cálculo e os da moral 8

(art. 296, Título X). Foram também
garantidas as escolas superiores às
primárias (art. 297) e o direito de for-
mar estabelecimentos particulares de
educação e de instrução (art. 300).

5. Constituição francesa de
1848: indicada como a primeira Car-
ta que reconheceu a educação
como direito.  Também dispôs que a
educação é dever do Poder Público,
pois proclamava em seu preâmbulo
que a República deve (...) pôr ao al-
cance de cada um a instrução indis-
pensável a todos os homens. Outra
novidade foi ter reconhecido, em seu
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art. 9º, que o ensino é livre. Essa li-
berdade, de acordo com o mesmo
artigo, deveria ser exercida segundo
as condições de capacidade e de
moralidade determinadas pelas leis
e sob a vigilância do Estado.

6. Constituição dos Estados
Unidos Mexicanos, 1917: sua impor-
tância reside no fato de ter prescrito
que a educação primária será obriga-
tória e que a educação pública seria
mantida afastada de qualquer doutri-
na religiosa. Também mencionou
como um dos objetivos da educação
a melhor compreensão humana.

7. Constituição da URSS, 1918:
garantiu aos operários e camponeses
mais pobres instrução completa, uni-
versal e gratuita, a fim de assegurar-
lhes o acesso real à cultura.

8. Constituição alemã de
Weimar, 1919: encontra-se bem
sedimentado o entendimento da edu-
cação como dever e direito natural dos
pais, uma obrigação escolar geral (art.
145), sob total controle do Estado (art.
144). Muita ênfase para o ensino cívi-
co, o desenvolvimento no espírito da
nacionalidade alemã, mas com a preo-
cupação de não ferir os sentimentos
daqueles que pensam diferentemen-
te.  Prevê como objetivo da educa-
ção das jovens gerações a aquisição
de qualidades físicas, intelectuais e
sociais.

9. Constituição soviética, 1924:
conferia aos órgãos supremos da
União o poder de estabelecer os prin-
cípios gerais em matéria de instrução
pública.

10. Constituição soviética,
1936: foi a primeira a declarar for-
malmente que os cidadãos da URSS
têm direito à instrução, assegurado
pela instrução primária geral e obri-
gatória, pela gratuidade do ensino
septenal.

11. Constituição da República
da Irlanda, 1942: dispunha que a fa-
mília é o educador primário e natural
da criança (art. 41), mas o Estado
podia exigir que as crianças recebam
um certo mínimo de educação moral,
intelectual e social (art. 42).

12. Carta da Organização das
Nações Unidas, 1945: menciona a
educação ou a instrução, em vários
pontos, inclusive ordenando aos
membros das Nações Unidas que
assegurem o desenvolvimento da sua
instrução.

13. Constituição da República
Federal Alemã, 1946: estabelecia que
todo o ensino é posto sob a vigilân-
cia do Estado.

14. Constituição francesa,
1946: após reafirmar em seu preâm-

bulo os direitos e liberdades procla-
mados em 1789, determinou que a
Nação garante o igual acesso da crian-
ça e do adulto à instrução, à forma-
ção profissional e à cultura. A organi-
zação do ensino público, gratuito e
laico, em todos os graus é um dever
do Estado.

15. Constituição italiana, 1947:
previa que a instrução primária, dada
durante oito anos, pelo menos, é obri-
gatória e gratuita. Acesso ao ensino
superior com base no mérito, mesmo
que a pessoa não tivesse meios de
existência, pois eram concedidas
bolsas de estudo, subsídios às famí-
lias e outras disposições, distribuídas
por concurso. Usou pela primeira vez
a expressão “direito à educação”,  e
o fez justamente para garantir aos
inaptos e àqueles que sofrem de uma
inferioridade o direito à educação e à
preparação profissional 9 .

16. Características básicas das
constituições adotadas entre as duas
guerras mundiais: privilegiavam a “au-
toridade de fiscalização” dos Estados,
os seus poderes de direção, a influên-
cia sobre a instrução e suas várias
formas. O direito “à instrução” não
caminhava na direção do direito “à
educação”. Apesar da garantia cons-
titucional da instrução pública, isso
não significa ainda o reconhecimento
de um verdadeiro “direito do homem
à educação”.

17. Constituições do pós-guer-
ra: aqui se verifica um desenvolvimen-
to significativo. Houve uma marcha
de afirmação e internacionalização de
um direito do homem à educação –
sobretudo após a Declaração Univer-
sal dos Direitos do Homem10.

18. Declaração Universal dos
Direitos do Homem, 1948: o direito à
educação é enunciado no art. 26, sen-
do a educação também referida no
preâmbulo. Fixa-se o direito à instru-
ção gratuita e também que a instru-
ção elementar será obrigatória. A ins-
trução técnico-profissional será aces-
sível a todos, bem como a instrução
superior, esta baseada no mérito.  E
ainda, a instrução será orientada no
sentido do pleno desenvolvimento da
personalidade humana e do fortaleci-
mento do respeito pelos direitos hu-
manos e pelas liberdades fundamen-
tais e que os pais têm prioridade de
direito na escolha do gênero de ins-
trução que será ministrada a seus fi-
lhos.

19. Convenção sobre a Luta
contra a Discriminação no Domínio do
Ensino, 1960: adotada pela Unesco e
em vigor desde 1962. Instituiu uma
comissão para a busca de solução

dos problemas que implicam discri-
minação no âmbito do ensino.

20. Convenção sobre o Ensino
Técnico e Profissional, 1989: também
adotada pela Unesco. Assim como a
Convenção de 1960, faz parte do “di-
reito universal convencional específi-
co”, ou seja, relativo a um direito em
particular, no caso, o ensino.

21. Convenção sobre os Direi-
tos da Criança, 1989: está no plano
do direito universal categorial, ou
seja, relativo a uma categoria de pes-
soas. Esta convenção é a mais avan-
çada delas em matéria de direito à
educação. Tal direito é referido no pre-
âmbulo e em vários de seus disposi-
tivos. Porém, toda a convenção inte-
ressa sobremaneira ao direito à edu-
cação porque, entre outros motivos,
a educação implica ou condiciona a
realização de praticamente todos os
seus direitos.

22. Convenção Interamericana
para a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra a Pes-
soa Portadora de Deficiência11, 1999:
apesar de não se referir diretamente
à educação, é de suma importância
nessa temática. Tal Convenção,

A escola que se organiza
para receber apenas alunos
com determinado nível de
desenvolvimento intelectual
exclui até mesmo pessoas
sem nenhum tipo de
deficiência ou necessidade
educacional especial (...);
cria situações odiosas de
competição entre alunos de
uma mesma turma;
privilegia tanto a
transmissão de
conhecimentos que se
esquece do
desenvolvimento humano;
prejudica o futuro pessoal e
profissional do indivíduo.
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ratificada e promulgada no Brasil
(Dec. n. 3.956/2001), proíbe qualquer
diferenciação que implique exclusão
ou restrição de acesso a direitos fun-
damentais, e a educação, pelos me-
nos na etapa do ensino fundamental,
é um deles.

23. Declaração de Salamanca
sobre Princípios, Política e Prática em
Educação Especial12, 1994: tem como
princípio orientador o de que as es-
colas deveriam acomodar todas as
crianças independentemente de suas
condições físicas, intelectuais, so-
ciais, emocionais, lingüísticas ou ou-
tras. Menciona a expressão “escola
inclusiva”, definindo-a como aquela
confrontada pelo desafio do desen-
volvimento de uma pedagogia cen-
trada na criança e capaz de bem
sucedidamente educar a todas as
crianças, incluindo aquelas que pos-
suam desvantagens severas , mas
não reconhece expressamente a edu-
cação como “direito indisponível” para
as pessoas com deficiência13.

24. Declarações diversas: além
da Declaração Universal dos Direitos
do Homem, no plano do direito uni-
versal não-convencional, há várias
declarações e recomendações que
interessam à educação, valendo ci-
tar a Declaração dos Direitos da Crian-
ça (Nações Unidas, 1959); a Reco-
mendação sobre a Condição do Pes-
soal Docente (Unesco/OIT, 1966); e a
Declaração Mundial sobre a Educa-
ção para Todos (Conferência mundial
de Jomtien14, 1990).

25. Jurisprudência internacio-
nal: a mais importante foi produzida
em nível regional, pela comissão e
pelo tribunal europeus dos direitos do
homem, com destaque para quatro
processos clássicos da jurisprudên-
cia européia sobre o direito à educa-
ção:

a) processo relativo a certos
aspectos do regime lingüístico do
ensino na Bélgica (Acórdão de 1968)
– o direito à instrução foi interpretado
como direito misto (direito-liberdade
e direito-crédito, ao mesmo tempo);

b) processo Kjeldsen, Busk
Madsen et Pedersen (Acórdão de
1976) – ficou reconhecida a priorida-
de do direito da criança e o direito de
regulamentação do Estado, mas os
pais podem exigir do Estado o res-
peito das suas convicções religiosas
e filosóficas;

c) processo Tyrer (Acórdão de
1978) – as punições corporais foram
julgadas degradantes, mas houve
voto vencido no sentido de que os
métodos corporais seriam a via evi-
dente e natural de lidar com a má

conduta dos jovens. A decisão final,
no entanto, foi de que as penas cor-
porais implicam, por natureza, que um
ser humano se entregue a violências
físicas sobre um de seus semelhan-
tes, cujas possíveis “seqüelas psico-
lógicas nefastas” também não podem
ser menosprezadas.

d) processo Campbell e
Cosans (Acórdão de 1982) – foi reco-
nhecido que a rejeição às punições
corporais na escola representavam
uma convicção filosófica merecedora
de respeito numa sociedade demo-
crática, embora a criança não sofra a
violência física diretamente. A mera
ameaça de violência deveria ser re-
jeitada. Realçou Klecker que a puni-
ção corporal é o desrespeito total
para com o ser humano; e isso não
pode depender da idade desse ser
humano. (grifo nosso). Ponto muito
importante desse julgado foi ter co-
meçado a examinar se as convicções
dos pais não são incompatíveis com
a dignidade da pessoa e, além dis-
so, não vão contra o direito funda-
mental da criança à instrução. (grifo
nosso)

Tais seriam, pois, conforme a
pesquisa de Reis Monteiro e os itens
22 e 23 por nós acrescentados, “as
fontes principais do direito à educa-
ção” e, na expressão do mesmo au-
tor, todo esse vasto corpus jurídico
constitui um verdadeiro Direito Inter-
nacional da educação, no seio do Di-
reito internacional dos direitos do ho-
mem15.

A educação deve ser vista
como “direito fundamental” do ser
humano porque, conforme ensina
Canotilho, os direitos fundamentais
são direitos dos indivíduos perante o
Estado16. E mais, o Estado democrá-
tico exige os direitos fundamentais;
os direitos fundamentais exigem o
Estado de direito democrático17. Não
podemos, pois, conceber um Estado
democrático de Direito sem garantir
aos indivíduos o Direito à educação,
oponível ao Estado. É o que fez a
Constituição brasileira de 1988, por
exemplo. Logo, educação é direito
humano, fundamental, de todos.

2 DO DIREITO INDISPONÍVEL DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA À

EDUCAÇÃO ESCOLAR

A nossa Constituição, além de
tratar a educação como direito funda-
mental, elegeu como um dos princí-
pios basilares do ensino a todos a
igualdade de condições para acesso
e permanência na escola (art. 206,
inc. I).

Escola é o estabelecimento
público ou privado onde se ministra,
sistematicamente, ensino coletivo18.
O ensino coletivo é, portanto, pres-
suposto para ser “escola”. Para não
ser discriminatória e ter a coletivida-
de como público, deve ser o local
onde estudam os alunos do bairro, da
comunidade, independentemente de
suas características individuais. Só
assim a escola será o espaço ade-
quado e privilegiado da preparação
para a cidadania e para o pleno de-
senvolvimento humano, objetivos a
serem alcançados pelo ensino e pre-
vistos na Constituição Federal de 1988
(art. 205).

No entanto,  apesar de a edu-
cação ser um direito humano, fun-
damental, e ter a escola como via
principal, é comum a recusa19 de alu-
nos pelos mais diferentes motivos,
desde uma pequena dificuldade de
aprendizado até uma deficiência gra-
ve, embora isso não prive o aluno de
uma interação, ainda que pequena,
com os demais.

A escola deve enfrentar o de-
safio das diferenças a fim de ser um
local acolhedor para todos e, conse-
qüentemente, “escola” de verdade. É
bíblico o ensinamento de que a reali-
zação plena só é alcançada pelo ca-
minho mais difícil, chamado de “por-
ta estreita”. Não há realização possí-
vel quando deixamos para trás, em
nome do caminho mais fácil, pesso-
as que deveríamos envolver.

A “porta estreita” às vezes se
apresenta como muito difícil, mas a
“porta larga” das turmas homogê-
neas, que facilita o trabalho dos edu-
cadores, acaba estreitando20 a men-
te e o progresso social dos alunos,
que têm direito de ter contato com a
diversidade, com a vida.

Não podemos negar que al-
guns alunos, principalmente aqueles
que têm certos tipos de deficiência,
precisam de cuidado especial para
que possam ter pleno acesso à edu-
cação. No entanto, tal não pode sig-
nificar seu confinamento em uma
sala/escola, longe dos demais. Ao
contrário, deve-se oferecer subsídios
para que os alunos com deficiência
possam aprender conteúdos especí-
ficos concomitantemente ao ensino
comum.

Mesmo se existisse um grau
de especialização escolar tão eleva-
do, a ponto de se destinar espaços
exclusivos para contemplar cada um
dos tipos de necessidades educacio-
nais especiais, a atitude seria um
contra-senso. Um espaço assim pode
até ser importante por algumas horas
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do dia, mas não supre totalmente o
direito de acesso à educação esco-
lar, porque não pode ser considerado
“escola”, já que não ministra o ensino
“coletivo”. E ainda, em tal local, não
há como se estar voltado ao pleno de-
senvolvimento humano e ao preparo
para o exercício da cidadania, pois
sabemos: “homem nenhum é uma
ilha” 21, logo não pode ser educado
como tal22. Isso não seria “educação”.

De acordo com nossa atual Lei
de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional, Lei n. 9.394/96, art. 21, a
educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada
pela educação infantil, ensino funda-
mental e ensino médio; e

II - educação superior.
No Brasil, portanto, o direito à

educação contempla o direito de aces-
so à escola, com a oferta dos níveis
de ensino acima previstos. Nenhuma
outra modalidade de ensino (com ex-
ceção da educação de jovens e adul-
tos23)  supre o direito à educação es-
colar.

A educação também foi ado-
tada como um direito misto. Além de
ser um direito de todos os homens e
dever do Estado, é também obriga-
tória em seus anos elementares. Dis-
põe o art. 208, inc. I, da Constituição
que o ensino fundamental é obriga-
tório.

Platão já ensinava ser a edu-
cação não só um direito, mas uma
obrigação. A educação escolar se-
ria uma obrigação também para
quem tem deficiência? Se reconhe-
cêssemos que não, seria o mesmo
que a negação da cidadania, pois
esta pressupõe direitos e deveres.
Pessoas acometidas de doenças con-
tagiosas por mera convivência soci-
al, que necessitam de internação hos-
pitalar, estão dispensadas dessa
obrigatoriedade, mas nem em relação
a elas o Poder Público está desobri-
gado, uma vez que deve aparelhar
as chamadas “classes hospitalares”,
quando necessário.

A escola especial quer ter o
mesmo caráter: atendimento à parte,
pelo tempo necessário. Parece muito
plausível, mas na prática implica ex-
clusão e ofensa a direitos fundamen-
tais na medida em que não há motivo
para impedir a convivência de pes-
soas portadoras de deficiência com
outras sem tais limitações. Ao con-
trário, há razões de sobra para lhes
proporcionar essa convivência, em-
bora difícil num primeiro momento,
mas imprescindível para a superação
dos desafios que todos enfrentarão
em sociedade.

Nada temos contra o atendi-
mento educacional especializado aos
que dele necessitem, oferecido em es-
colas especiais, mas isso deve ser
feito, conforme já mencionado, em
respeito à Constituição e à LDBEN,
como apoio e complemento à escola-
rização em ambientes educacionais
comuns.

Em nível fundamental, portan-
to, o direito de acesso à educação
escolar é um direito indisponível, o
que, mais uma vez, revela a necessi-
dade, muito pouco lembrada, de toda
escola habilitar-se para receber todos
os educandos.

Se compararmos a atual Cons-
tituição brasileira com as Cartas an-
teriores, veremos que ela trouxe ino-
vações muito importantes no Direito
Educacional. Nina Beatriz Ranieri ob-
serva que se as cartas anteriores fo-
ram econômicas em relação ao dever
do Estado com a educação, a atual
Constituição chega a ser minuciosa 24.

Da análise do histórico das fon-
tes do direito à educação, aqui trazi-
do em resumo, verificamos que as
“minúcias” de nossa Constituição es-
tão em perfeita consonância com as
diretrizes mundiais mais recomenda-
das no tocante ao direito à educação.
Nossa Constituição, ao garantir a edu-
cação como direito humano, funda-
mental e indisponível, baseia-se nos
princípios da igualdade, da não-dis-
criminação, no direito de acesso de
todos aos níveis mais elevados do
ensino, da pesquisa e da criação ar-
tística e na obrigatoriedade do ensi-
no fundamental.

Mas tudo isso causa grande
impasse para muitas escolas, que
ainda apóiam seu aparente sucesso
em exclusões e imposições de mo-
delos a serem alcançados pelos alu-
nos. Essas exclusões vão desde as
mais terríveis formas de discrimina-
ção, motivadas por critérios de etnia,
religião, até uma bem intencionada
repetência25 de uma série para outra.

3 DA PRÁTICA DA LIBERDADE
COMO SOLUÇÃO PARA O DESAFIO

DA DIVERSIDADE PELA ESCOLA

Sampaio Dória26, à luz da Cons-
tituição de 1946, apontava o caminho
para a educação de um povo como
sendo a “escola da liberdade”. Só um
povo educado com liberdade e para
a liberdade é capaz de construir e
manter um regime democrático.

A escola formadora do aluno
para o exercício da cidadania acolhe
e incentiva o espírito crítico do edu-
cando. Torna-o capaz de reconhecer

no outro, embora este outro seja mui-
to diferente, um cidadão com os mes-
mos direitos.

A maioria das pessoas edu-
cadas em regimes rígidos, treinadas
apenas para obedecer e se esquecer
de quem “não acompanhou a turma”,
não sabe lidar com a liberdade e aca-
ba se transformando em adultos sem
brilhantismo, ou em hábeis descum-
pridores de regras.

A educação na liberdade pres-
supõe a consciência de que todos
têm direitos iguais e por isso o res-
peito às decisões coletivas ocorre
naturalmente27. O resultado obtido é
o exercício da “liberdade com respon-
sabilidade”28, alicerce da democracia.

Não é isso o que tradicional-
mente fazem as escolas. Basta que
qualquer um de nós tente recordar-se
de momentos ali vividos que já vêm
à mente os horários incontrastáveis,
as tarefas indesejadas, castigos, com-
parações e competições, entre outros
exemplos que revelam muito pouco
de liberdade.

Por mais que as escolas atuais
tentem abandonar a rigidez, o que a
maioria está conseguindo é o cresci-

Em nível fundamental,
portanto, o direito de acesso
à educação escolar é um
direito indisponível, o que,
mais uma vez, revela a
necessidade, muito pouco
lembrada, de toda escola
habilitar-se para receber
todos os educandos. (...)
Nossa Constituição, ao
garantir a educação como
direito humano, fundamental
e indisponível, baseia-se nos
princípios da igualdade, da
não-discriminação, no direito
de acesso de todos aos níveis
mais elevados do ensino, da
pesquisa e da criação
artística e na obrigatoriedade
do ensino fundamental.
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mento da indisciplina, pois o modelo
da subordinação do aluno, ainda man-
tido graças à exclusão dos que não
se encaixam no padrão esperado, não
permite ao educando exercer a liber-
dade e viver na diversidade.

Dessa forma, tais escolas não
são adequadas nem mesmo para a
clientela que já possuem e por isso,
embora sem nenhum tipo de defi-
ciência, os alunos fogem do desafio
da diversidade. Os educadores justi-
ficam essa fuga com a alegação de
que querem proporcionar maior qua-
lidade de ensino aos alunos mais pri-
vilegiados intelectualmente, como se
a qualidade do ensino fosse medida
pelo maior número possível de maté-
ria que o professor registra como
dada. Esquecem-se da célebre frase
de Montaigne: mais vale uma cabe-
ça bem-feita do que uma cabeça
cheia 2 9. Não é natural que se forme
cidadãos em um ambiente de com-
petição e não de cooperação, em que
se espera dos alunos a obediência, e
não a emancipação.

Paulo Freire constata que uma
das grandes, se não a maior, tragé-
dia do homem moderno, está em que
é hoje dominado pela força dos mi-
tos e comandado pela publicidade
organizada, ideológica ou não, e por
isso vem renunciando cada vez, sem
o saber, à sua capacidade de deci-
dir 30. Lembra que grande parte dos
homens não capta as tarefas que têm,
mas elas lhes são apresentadas por
uma elite, que as interpreta e lhas
entrega em forma de receita, prescri-
ção a ser seguida. E, quando julga
que se salva seguindo as prescri-
ções, afoga-se no anonimato nive-
lador da massificação, sem esperan-
ça e sem fé, domesticado e acomo-
dado: já não é sujeito.(...) Segundo
Fromm, este homem não sabe mais
atuar segundo a sua própria vonta-
de. (...) Ajusta-se 3 1 ao mandado de
autoridades anônimas e adota um eu
que não lhe pertence. Quanto mais
procede deste modo, tanto mais se
sente forçado a conformar sua con-
duta à expectativa alheia. Apesar de
seu disfarce de iniciativa e otimismo,
o homem moderno está esmagado
por um profundo sentimento de im-
potência que o faz olhar fixamente e,
como que paralisado, para as catás-
trofes que se avizinham.

Para Freire, a solução estaria
em uma permanente atitude crítica,
único modo pelo qual o homem reali-
zará sua vocação natural de integrar-
se, superando a atitude do simples
ajustamento ou acomodação, apreen-
dendo temas e tarefas de sua época.

Ricardo Semler32, por sua vez,
afirma que pesquisadores de várias
partes do mundo também concluíram
que a escola atual está obsoleta. E o
que vem no lugar dela? (...) se o pres-
suposto é o de que estamos passan-
do para a tal da “era do conhecimen-
to” (e, talvez, para a era da sabedo-
ria, que poderia vir a seguir), pergun-
ta-se: Que tipo de escola prepara
crianças para isso e qual é a questão
fundamental para que elas apren-
dam? E eu respondo: provavelmen-
te, o âmbito da liberdade 3 3.

Ou seja, de Dória (1946) a
Semler (2004), aponta-se como solu-
ção para a formação de cidadãos o
exercício da liberdade. A diversida-
de em sala de aula é a conseqüência
óbvia de um ambiente como este
porque, para exercer a liberdade, é
indispensável o reconhecimento do
direito de todos à igualdade34.

A diversidade e a liberdade,
portanto, estão entrelaçadas. A pri-
meira, além de ser conseqüência, é
pressuposto para o sucesso da es-
cola cidadã, e a prática da liberdade,
por sua vez, é a única forma de se
lidar com essa diversidade intelectual
com qualidade.

Para tanto, as escolas não po-
dem mais se organizar com a exclu-
são de crianças que não se adaptam
aos seus padrões; não podem mais
avaliar crianças e adolescentes exi-
gindo deles mérito para cursar o en-
sino fundamental, absurdo diante do
fato de que essa etapa escolar é um
direito indisponível. Garantir o aparen-
te sucesso de algumas escolas com
base na subordinação dos alunos a
tais regras está muito longe da alme-
jada prática da liberdade.

A nossa Constituição delineou
as escolas brasileiras como verda-
deiro berço de cidadania. Para isso
basta que elas se utilizem de práti-
cas de ensino que acolham as dife-
renças, fazendo com que os alunos
se considerem, uns aos outros, como
partes indispensáveis de uma mes-
ma comunidade.

A escola da liberdade conside-
ra o ritmo e as aptidões de cada indi-
víduo e oferece condições35 para que
todos nela permaneçam e progridam.
Não espera colocá-los em padrão.
Numa escola assim, as pessoas com
deficiência são naturalmente acolhi-
das.

4 EDUCAÇÃO INCLUSIVA: UMA
REVOLUÇÃO

Norberto Bobbio, em A Era dos
Direitos 36, lembra que a Revolução

Francesa, a qual teve como lemas a
igualdade, a liberdade e a frater-
nidade, foi exaltada e execrada,
julgada ora como obra divina, ora
como obra diabólica.

A chamada “educação inclusi-
va” é uma revolução. Assim como a
francesa, é ao mesmo tempo exalta-
da e execrada. Vamos explicar por
quê.

Revolução é qualquer grande
transformação social e política sus-
cetível de substituir as instituições e
relações sociais anteriores e de ini-
ciar novas relações de poder e de au-
toridade 37. A educação inclusiva é
uma revolução38, pois ela implica uma
grande transformação dos ambientes
educacionais, transformação extrema-
mente benéfica para todos os edu-
candos.

Apesar de ser inegável que a
educação “é um direito do homem”,
infelizmente, o que temos visto na
prática, na maioria das escolas, é que
é um direito do homem que acompa-
nha a turma, do aluno que não apre-
senta nenhum tipo de necessidade
mais específica. Se isso ocorrer, é
convidado a procurar outro local “pre-
parado” para “aquela” necessidade e,
se não encontrar, deve ter paciência.
A característica individual é um pro-
blema dele e de sua família.

Mesmo após séculos de afir-
mação da educação, ou instrução,
como direito humano, as pessoas
com deficiência pareciam não estar
contempladas com esse direito.
Quando começaram a ter reconheci-
do o seu direito à educação, muito
recentemente39, o foram apenas para
o fim de lhes garantir o acesso a uma
educação “especial”.

Porém, atualmente, estamos
diante de um movimento mundial pela
inclusão de alunos com qualquer ne-
cessidade especial nas escolas e
classes comuns do ensino regular, o
que é uma novidade, pois o quadro
tradicional do ensino sempre nos
apresentou escolas regulares, ou co-
muns, e escolas especiais, cada uma
com sua clientela bem definida e se-
parada.

Normalmente, as escolas co-
muns selecionam seus alunos no iní-
cio e durante o curso, por meio de
processos de avaliação que admitem
a repetência e até o encaminhamento
do educando ao ensino especial. A
rede conhecida como “especial”, por
sua vez, é composta, na sua esma-
gadora maioria, de instituições filan-
trópicas. Destina-se, basicamente, ao
atendimento e ensino de pessoas com
deficiência visual e ou auditiva, de
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pessoas com deficiência mental e,
não raramente, de pessoas sem qual-
quer deficiência40, mas que não se en-
caixaram no ensino comum, por di-
versos motivos.

Com o movimento pela inclu-
são, começaram a surgir as esco-
las inclusivas, como uma terceira es-
pécie, caracterizando-se por rece-
berem, simultaneamente, na mesma
sala de aula, pessoas com e sem
necessidades educacionais espe-
ciais.

Tais escolas representam um
oásis no campo dos direitos huma-
nos e colocam em prática os ideais
da Revolução Francesa. Elas não se
arvoram no direito de recusar alunos
em virtude de suas condições pes-
soais e proporcionam as adequações
que se fizerem necessárias para bem
atender a todos (respeito ao princí-
pio da igualdade); trabalham a dis-
ciplina com base em “combinados”
entre os alunos e dirigentes, oriun-
dos da conscientização do respeito
aos direitos de todos (liberdade com
responsabilidade); e, para trabalhar
com diferentes habilidades e limita-
ções na mesma turma, lançam mão,
o tempo todo, da cooperação entre
os alunos, fazendo com que cada um
se sinta útil, necessário (exercício da
fraternidade).

As escolas inclusivas são
exaltadas pelos benefícios que se
podem extrair de uma prática como
a citada acima. Mas também são ex-
tremamente criticadas.

De um lado, pelos profissio-
nais ligados ao ensino comum, que
não se sentem “preparados” para li-
dar com tal diversidade, apesar de
a Resolução n. 2 do Conselho Pleno
do Conselho Nacional de Educação,
que trata da formação de professo-
res para a educação básica, dispor
em seu art. 2º que um dos pressu-
postos dessa formação é justamen-
te habilitá-lo ao acolhimento e trato
da diversidade.

De outro lado, pelos profissio-
nais ligados ao ensino especializa-
do, que parecem ter medo de per-
der sua clientela. No entanto, esse
aparente medo decorre do fato de
não terem consciência de que jamais
serão dispensáveis, se utilizarem
seus conhecimentos não para edu-
car alunos com necessidades espe-
ciais em separado, mas para ofere-
cer-lhes subsídios que os habilitem
a freqüentar o ensino comum.

Os críticos da educação inclu-
siva jamais dizem que são contra a
inclusão mas, com um discurso mui-
to palatável, alegam serem a favor

de uma inclusão “com responsabili-
dade”41. Segundo eles, inclusão com
responsabilidade significa que a es-
cola deve continuar selecionando e
recebendo apenas os alunos para os
quais ela se julga previamente “pre-
parada”, o que implica a recusa rei-
terada de muitos deles. Pensamos
que inclusão com responsabilidade
significa que a escola deve receber
todos os educandos, adequando-se
conforme as necessidades deles, por
ser impossível prever todas de an-
temão. Não há responsabilidade na
rejeição de um aluno com limitações,
sabendo-se que ele precisa da con-
vivência com outros educandos sem
as mesmas necessidades especiais.
É mais provável que, com essa re-
cusa, ele acabe ficando sem acesso
à educação escolar.

5 CONCLUSÃO: EDUCAÇÃO
INCLUSIVA = EDUCAÇÃO

A educação inclusiva é, no di-
zer de Boaventura Santos, respei-
tadora das diferenças de concep-
ções alternativas da dignidade hu-
mana 42 .

Para nós, a expressão “esco-
la inclusiva” é um pleonasmo, sim-
plesmente porque, se não for “inclu-
siva”, não é escola e, conseqüente-
mente, está ferindo o disposto em
nossa Constituição.

A Constituição brasileira ga-
rante a todos a educação escolar (art.
206, I). A educação deve visar ao ple-
no desenvolvimento da pessoa e seu
preparo para o exercício da cidada-
nia (art. 205), com acesso obrigató-
rio ao ensino fundamental (art. 208,
I), que só pode ser ministrado em
“escola” (art. 21, LDBEN), vale repe-
tir. Escola pressupõe o ensino cole-
tivo (definição obtida até nos dicio-
nários comuns).

O atendimento educacional es-
pecializado, por sua vez, deve ser
oferecido preferencialmente na rede
regular (art. 208, IIII), e não está es-
crito, em local algum, que ele dis-
pensa o ensino fundamental obriga-
tório. Como atendimento educacional
especializado, ou educação especial
(LDBEN, art. 58 e ss.), é diferente de
ensino escolar (LDBEN, art. 21), ele
deve ser oferecido como complemen-
to, não suprindo sozinho o direito de
acesso ao ensino fundamental.

Assim, ou a escola recebe a
todos, com qualidade e responsabi-
lidade, sendo “inclusiva”, ou não es-
tará oferecendo “educação”, nos ter-
mos definidos na Constituição de
1988.
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ABSTRACT
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Procuradora da República e Procuradora
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de São Paulo.

The authoress considers handicapped
people’s right to education as a fundamental
and inalienable right with a view to, among
others, the principle of equal conditions of
access and permanence in school (Brazilian
Constitution, article 206, I).

However, she states that the practice
contradicts the constitutional postulate, for the
students with this feature are segregated in
“special” classes or schools, being deprived of
contacting with diversity and stimuli that only a
heterogeneous setting may provide.

She discourses on the judicial aspects
related to handicapped people’s right to
education and on the freedom practice as the
only way to face the intellectual diversity with
quality, because to perform it, the
acknowledgement of equality as everybody’s
right is essential. At last, she supports the
“inclusive” education, which consists of
acceptance of differences and dealing with
each person’s limitations through cooperative
participation among the students.
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